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INDICAÇÃO  N.º  2032,  DE  2003

Considerando que a Rodovia SP-345, denominada “Prefeito Fábio Talarico”, também conhecida como Rodovia Franca-Barretos, passa por toda extensão do município de Guaíra e foi projetada para possibilitar a melhoria da qualidade do tráfego e a segurança de seus usuários.

Considerando que a referida rodovia recebe um grande fluxo de veículos, principalmente de caminhões de cargas, a partir das rodovias Anhangüera e Washington Luís, sendo uma das principais artérias de ligação do Estado de São Paulo com Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Paraná.

Considerando que essa região é essencialmente agrícola e a maior produtora de grãos do Estado, onde ainda concentra-se grande quantidade de usinas produtoras de açúcar e de álcool, o que provoca um intenso fluxo de veículos de transporte de funcionários dessas empresas, além dos universitários que dirigem-se às universidades dos municípios vizinhos.

Considerando que devido à conservação pouco recomendável e incompatível com seus níveis de utilização, colocando em risco iminente as vidas dos que por lá trafegam diuturnamente, urge que providências sejam tomadas para que esse quadro não se agrave, ainda mais, o que prejudicará, sobremaneira, o escoamento da indispensável produção da região.

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a elaboração de estudos e urgentes providências no sentido de, observadas as formalidades legais, realizar o recapeamento total das pistas já existentes bem como a implantação e construção da terceira faixa na SP-345, Rodovia “Prefeito Fábio Talarico”, também conhecida por rodovia Franca-Barretos, artéria de ligação entre o Estado de São Paulo e os Estados de Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Paraná, cujo traçado passa por toda extensão do município de Guaíra.
Sala das Sessões, em 10/11/2003

a) MILTON VIEIRA
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